
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
GUANHÃES – MG

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2025

OBJETO Aquisição de móveis destinados a escritório e repartições 
da Autarquia.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guanhães, torna público, para conhecimento dos interessados que 
será  realizada  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento 
“MENOR PREÇO,  REPRESENTADO  PELO  MENOR  VALOR DO  ITEM”,  através  da  página  eletrônica 
https://licitar.digital/, conforme descrito no presente edital e seus anexos.

LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL:  Lei  Federal  n.º  14.133/2021  e,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  Decreto 
Municipal nº 4.976/2023.

A  presente  licitação  será  integralmente  conduzida  por  servidor  da  Autarquia,  denominado  pregoeiro, 
assessorado por sua equipe de apoio, designado pela Portaria nº 077 de 19 de setembro de 2025, anexado 
aos autos do procedimento e regido pela legislação aplicável e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital.

TIPO MENOR PREÇO

JULGAMENTO/LANCES POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO

SETOR REQUISITANTE SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO – SAF. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS 08H:30M DO DIA 07/11/2025

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS 08H:20M DO DIA 25/11/2025

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 08H:30M DO DIA 25/11/2025

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA https://licitar.digital/ 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília

CONDUÇÃO DO PROCESSO
Setor de Compras e Licitações – (33) 3421-1531

08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 17h00.

compras@saaeguanhaes.com.br

ATENÇÃO

Salientamos  a  necessidade  de  anexar  à  plataforma da 
Licitar  Digital  (www.licitardigital.com.br)  a 
DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  NO  ATO  DE 
CADASTRAMENTO  DA  PROPOSTA,  ou  seja,  juntos, 
antes da data e horário da abertura da sessão pública.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
GUANHÃES – MG

1 – PREÂMBULO

1.1 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guanhães – SAAE/MG realizará a Licitação na Modalidade 
Pregão  Eletrônico,  em  sessão  pública  a  ser  realizada  na  Plataforma  de  Licitações  Licitar  Digital 
(www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I – Termo de Referência deste edital.

1.2 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do  SAAE/MG, através do endereço 
eletrônico  https://saaeguanhaes.com.br/licitacao,  na  Plataforma  de  Licitações  Licitar  Digital,  através  do 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do SAAE/MG, em dias e horários de 
expediente, a partir da data de sua publicação.

1.3 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, 
bem como, no site do SAAE/MG, https://saaeguanhaes.com.br/licitacao  

1.4 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração nos sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2 – OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1 Constitui objeto da presente licitação: “Aquisição de móveis destinados a escritório e repartições da 
Autarquia”, conforme especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital.

2.2 A licitação será por “MENOR PREÇO, REPRESENTADO PELO MENOR VALOR DO ITEM”, conforme 
tabela constante do Termo de Referência.
 

3 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 A aquisição da licitação será custeada por recursos próprios do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Guanhães/MG, as contas das dotações orçamentárias rubricas abaixo descritas, do exercício de 2025.

03.40101.17.122.0021.1159.4.4.90.52 Ficha – 006
03.40101.17.512.0447.1160.4.4.90.52 Ficha – 036
03.40101.17.512.0447.1161.4.4.90.52 Ficha – 042

03.40101.17.512.0449.1163.4.4.90.52 Ficha – 078
03.40101.17.512.0449.1164.4.4.90.52 Ficha – 084

4 – CREDENCIAMENTO

4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio www.licitardigital.com.br

4.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

4.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  órgão  promotor  da  licitação  a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3 O  credenciamento  do  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a 
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presunção de capacidade técnica  para  realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
GUANHÃES – MG

4.4 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
 

4.5 O encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

4.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão deste. 
 

4.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE PODERÁ ASSINALAR “SIM” 
OU  “NÃO”  EM  CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,  RELATIVO  ÀS  SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
(  )  Declaro  que  a  proposta  apresentada  para  essa  licitação  está  em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados.
(  )  Declaro  que  minha  proposta  econômica  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
condutas vigentes na data de entrega da proposta, conforme art.  63, §1º,  da Lei  Federal  nº 
14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
(  )  Declaro  que  não  possuo,  em minha  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

 
4.8 A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções 
previstas em lei e neste Edital.

4.9 A licitante deverá declarar apenas o que for cabível a sua realidade.
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5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma eletrônica de licitações. 

5.1.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes no Edital e seus anexos.

 
5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

5.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
5.3.1 Empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  o  SAAE 
GUANHÃES/MG, durante o prazo da sanção aplicada.
5.3.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.
5.3.3 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 
Lei n.º 9.605/1998.
5.3.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992.
5.3.5  Quaisquer  interessados  enquadrados  nas  vedações  previstas  no  art.  9º,  §1º,  da  Lei  n.º 
14.133/2021.
5.3.6  Entende-se  por  “participação  indireta”  a  que  alude  o  art.  9º  §1º,  da  Lei  n.º  14.133/2021  a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure  como sócia,  pouco importando o  seu conhecimento  técnico  acerca do objeto  da  licitação ou 
mesmo a atuação no processo licitatório.
5.3.7 Pessoa física e Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.
5.3.8  Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão.
5.3.9 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência. 
5.3.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum.
5.3.11 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, esse justificado, em razão 
da baixa complexidade do objeto ora licitado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 
condições de fornecer e/ou prestar o objeto de forma independente e em sua totalidade. 
 

5.4 A  observância  das  vedações  do  item  anterior  é  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  que,  pelo  
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

5.5 A simples participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório.

6 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1 As propostas serão recebidas até a data e horário estipulado neste edital, sempre obedecendo ao horário 
oficial de Brasília. Após terá início, em sessão pública de pregão eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar 
sua aceitabilidade.
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6.2 Aberta à etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado, pelo 
sistema, de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

6.4 Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  
registrado em primeiro lugar. 

6.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e nem aos demais participantes. 
 
6.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
6.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  licitantes,  através  de  mensagem 
eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.8 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor.
 
6.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
6.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação.

6.11  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12 A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

6.15 A proposta para o item e/ou lote, deverá contemplar em totalidade o quantitativo previsto no termo de 
referência.

Página 5 de 30
Travessa dos Leões, nº 140 – Centro – Telefone: (33) 3421-1531

CEP – 39.740-000 – Guanhães – Minas Gerais – www.saaeguanhaes.com.br



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
GUANHÃES – MG

6.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,  
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço.
 

7 – REQUISITOS DA PROPOSTA

7.1 A proposta inserida no sistema eletrônico deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
7.1.1 Valor unitário e total para cada item em moeda corrente nacional.
7.1.2 Deverá ser especificada a MARCA E/OU FABRICANTE do item ofertado; e/ou características do 
equipamento/material,  de  modo a  ser  atendido  o  disposto  no art.  31  da  Lei  8.078/90 –  Código  do 
Consumidor, e que identifiquem o material ofertado, a fim de que o pregoeiro possa facilmente constatar 
que as especificações do edital foram ou não atendidas.
7.1.3 Para formalização da proposta, o licitante deverá obrigatoriamente observar os preços constantes 
no ANEXO I – Termo de Referência que é parte integrante do Edital.
7.1.4 Indicações  de  telefone  e  endereço  eletrônico  para  fins  de  comunicação,  envio  de 
correspondências, solicitações e esclarecimentos.
7.1.5 Caso o licitante seja fabricante, poderá identificar no campo marca e/ou fabricante com o descritivo 
PRÓPRIA.
7.1.6  Serão  desclassificados  os  itens  das  propostas  que,  após  fase  de  lances  e  negociação, 
apresentarem preços superiores àqueles constantes no Termo de Referência.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital.  A  desclassificação  será  sempre 
fundamentada e registrada no sistema. 
 

7.4 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais,  frete/transporte/descarga e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento/entrega. 
 

7.5 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6 A  oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

7.7  É vedado ao  fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão, salvo se 
justificadamente e aceito pelo Pregoeiro.

7.8  O prazo de validade da proposta não será inferior  a  60 (sessenta)  dias, a  contar  da data  de sua 
apresentação.
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8 – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.2 Será desclassificado os itens da proposta ou o lance vencedor, que após a fase de lances e negociação,  
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no Termo de Referência, ou ainda que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
 

8.3 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5 O Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou  propostas,  encaminhados  por  meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior  
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6  Se a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.1  Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará a desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 
os itens que compõem o lote.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.8  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que 
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais 
licitantes. 

8.9 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior  
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006.
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8.9.1 Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.9.2 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.9.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.9.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.10 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/21.

8.11 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

8.12 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá negociar, para que seja  
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.12.1 A negociação será realizada por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes.

9 – ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 
pregão eletrônico.

9.1.1 Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma  proporcional  e  linear,  a  proposta  inicialmente  cadastrada.  Excepcionalmente,  quando  não  for 
possível  matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional  e  linear,  deverá o  fornecedor 
atualizar  sua  proposta  de  igual  forma,  no  prazo  máximo  de  02  (duas)  horas,  ou,  em  outro  prazo 
determinado pelo Pregoeiro.
9.1.2 O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário.

9.2 Poderá,  contudo,  o  licitante  vencedor,  encaminhar  por  e-mail  (notafiscal  @saaeguanhaes.com.br  )  a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro 
horas). 

9.3 A proposta final poderá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 
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9.4.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10 – HABILITAÇÃO

10.1 O  licitante  deverá  encaminhar  via  arquivo  eletrônico,  para  o  Portal  de  Compras  Públicas,  a 
documentação exigida nos itens 10.12, 10.13, 10.14, 10.15 e 10.16, até o horário determinado para início 
da sessão pública. 

10.2 O pregoeiro se reserva o direito de exigir do licitante/contratado a qualquer momento a apresentação da 
documentação original/autenticada correspondente aos documentos enviados na forma do item 10.1. 

10.3 Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 

10.4 O licitante legalmente qualificado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade 
fiscal e trabalhista, ainda que apresente alguma restrição.

10.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
ao  licitante,  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Autarquia 
SAAE Guanhães, para regularização da documentação.

10.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os requisitos 
aqui instituídos.

10.9 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e  
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.10  Em caso de não apresentação de algum documento exigido para habilitação, o mesmo poderá ser 
envido por meio do sistema, em formato digital,  no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, improrrogáveis, 
contado da solicitação do Pregoeiro.
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10.11  Os documentos que porventura não constem data de validade serão considerados válidos até no 
máximo, 90 (noventa) dias da data de sua emissão.

10.12 Serão exigidos os seguintes Documentos de Habilitação: 

10.13 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.13.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.
10.13.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus administradores.
10.13.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício.
10.13.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

10.14 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ).
10.14.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF). 
10.14.3 Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT).
10.14.4 Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  e  a  Seguridade  Social,  mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,  
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
10.14.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.
10.14.6 Certidão negativa de débito municipal do domicílio ou sede do licitante.

10.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.15.1  Certidão negativa de falência ou concordata,  expedida pelo distribuidor  da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida em até  
90 (noventa) dias anteriores à data da sessão. 

10.16. DECLARAÇÃO: 
10.16.1 Declaração unificada, conforme ANEXO II.
(É obrigatório anexar a declaração conforme Anexo II juntamente com os documentos de habilitação).

11 – RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, com registro da síntese 
das suas razões nos 30 (trinta) minutos subsequentes, em campo próprio do sistema, sendo lhe facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 

11.1.1 Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.1.2 Os memoriais dos recursos e contrarrazões darão entrada via sistema https://licitar.digital/
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11.2 Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 O  pregoeiro  poderá  ser  tecnicamente  auxiliado  pela  Assessoria  Jurídica  para  verificação  da 
tempestividade, existência de motivação da intenção de recorrer e fundamentações. 
11.2.2 Serão verificadas as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.
11.2.4 A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a  
decadência  do  direito  de  recurso  e,  via  de  consequência,  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  à 
LICITANTE VENCEDORA.

11.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, ou, ainda, que 
não atendam as condições neste edital. 

11.4 Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade competente 
homologará o resultado da licitação.

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 Inexistindo manifestação recursal, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado.

12.2 Havendo  a  interposição  de  recurso,  após  o  julgamento  e  seu  trânsito  em  julgado,  a  autoridade 
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor.

12.3 Homologada a licitação pela autoridade competente o adjudicatário será convocado para assinar o 
instrumento contratual.

13 – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA RETIRADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1 Homologado  o  resultado  da  licitação,  a  Seção  de  Compras  e  Licitações,  respeitada  a  ordem de 
classificação, convocará a empresa adjudicatária para retirar o instrumento contratual, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a qual constitui compromisso formal nas condições estabelecidas.

13.1.1 O prazo fixado poderá ser prorrogado a critério da Administração, desde que a solicitação seja 
apresentada durante o transcurso do interstício inicial, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na lei. 

13.2 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer tópicos da nota de empenho e/ou contrato que guarda absoluta conformidade 
com o Edital, em expressão e substância.

13.3 Ao  retirar  o  instrumento  contratual,  a  empresa  adjudicatária  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  a  ela 
adjudicado,  conforme especificações  e  condições  contidas  neste  Edital,  em seus  anexos  e  também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.
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13.4 É facultada a administração quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da 
retirada do instrumento contratual, recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas 
condições  estabelecidas,  ou  ainda  quando  a  Administração  rescindir  a  contratação  por  inadimplência, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas neste Edital.

13.5 A recusa injustificada da empresa em cumprir o disposto no instrumento contratual, dentro do prazo 
estabelecido  pelo  SAAE  de  Guanhães,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

13.6. Se a empresa vencedora deixar de executar o objeto dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do mesmo rejeitado e o tempo despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

13.7 O instrumento contratual celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21.

14 – DA RESCISÃO

14.1 O SAAE poderá declarar rescindido o Contrato e/ou ARP, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos:

a) O descumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos;
b) A lentidão no cumprimento do objeto do contrato;
c) Atraso injustificado da entrega dos materiais;
d) Se a CONTRATADA não mantiver os padrões de qualidade exigidos;
e) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como a de seus superiores;
f) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a juízo do SAAE, 
prejudique a execução do Contrato;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Dirigente do Órgão, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
h) Constituem também motivos  para  rescisão do contrato  ou  instrumento  equivalente,  todos  aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 As sanções administrativas estão previstas no ANEXO I – Termo de Referência.

16 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1 As obrigações do Contratante e da Contratada estão previstas no ANEXO I – Termo de Referência.

17 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o 
pedido diretamente pelo site  www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em 
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análise – cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

17.2  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  deste  edital,  por  falhas  ou  irregularidades,  o 
proponente/licitante que não o fizer até o  terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

17.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame.

17.4 Acolhida  a  impugnação,  o  edital  será  alterado  e  será  realizada  nova  publicação  nos  mesmos 
instrumentos de publicação inicial. Contudo, quando a alteração não afetar a formulação das propostas não 
será reaberto o prazo de intervalo mínimo.

17.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral,  serão cadastradas no sítio  www.licitardigital.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e em sítio oficial da Autarquia. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3 É facultado ao  PREGOEIRO ou a  AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo  e  a  aferição  do 
ofertado,  bem  como  solicitar  a  órgãos  competentes  a  elaboração  de  pareceres  técnicos  destinados  a 
fundamentar as decisões.

18.4 No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho 
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de 
habilitação e classificação. 

18.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo.

18.6 A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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18.8 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

18.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

18.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor,  a  rescisão do contrato  ou do documento equivalente,  sem prejuízo das demais  sanções 
cabíveis. 

18.11 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples  registro  de  proposta  financeira  junto  ao  sistema  eletrônico  de  licitação  utilizado,  submete-a  à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 
do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 
alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.

18.12  No  caso  de  eventual  divergência  entre  o  Edital  de  Licitação  e  seus  anexos,  prevalecerão  as 
disposições do primeiro.

18.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.14  Cada  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 
completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.15 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização 
de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.

18.16 O contratante reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 
anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso 
tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto 
gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

18.17 Os  casos  omissos  serão submetidos  à  apreciação da autoridade competente  superior  do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Guanhães/MG.

18.18  Fica eleito o foro da comarca de Guanhães/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a este processo licitatório.

18.19 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  www.licitardigital.com.br  ,   no site do 
SAAE de Guanhães acessível em:  www.saaeguanhaes.com.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 
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Setor de Compras e Licitações, localizado no endereço Travessa dos Leões, nº 140, Bairro: Centro, CEP 
39.740-000, Guanhães/MG, nos dias úteis, no horário das 13h30 às 17 h, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

18.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 

ANEXO I – Termo de referência
ANEXO II – Modelo de declaração unificada

Guanhães-MG, 05 de novembro de 2025.

_______________________________
Graziele Chaves Pereira

Chefe da Seção de Compras e Licitações
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025

1. OBJETO

1.1 Aquisição  de  móveis  destinados  a  escritório  e  repartições  da  Autarquia,  conforme especificações  e 
quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 DA ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DO VALOR (VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ADMITIDO)

ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA

ITEM
CÓD.
SAAE

ESPECIFICAÇÃO UN. QUA.
MARCA E/OU 
FABRICANTE

V. UN  V. TOTAL

01 6397 Mesa de Escritório  em “L”:  Estrutura e  superfície  em 
MDF ou material  equivalente de boa resistência, com 
acabamento durável,  Conjunto  tipo “L”,  composto por 
mesa principal e extensão, Mesa principal com gavetas 
com  fechadura,  garantindo  segurança  de  materiais, 
Mesa para computador com espaço para teclado retrátil 
e  circulação  das  pernas,  respeitando  critérios  de 
ergonomia,  Altura  e  dimensões compatíveis  com  uso 
ergonômico,  conforme  normas  aplicáveis  (NR-17  e 
ABNT NBR), Bordas arredondadas e acabamento liso 
para  segurança  e  conforto,  Estrutura  reforçada  para 
estabilidade e durabilidade,  Cor:  cinza, azul ou similar, 
Deve ser entregue montada e pronta para uso.
Dimensões  aproximadas:  mesa  principal:  largura 
mínima 140 cm, profundidade mínima 70 cm; extensão: 
largura  e  profundidade  mínimas  70  cm.  Garantia 
mínima contra defeito de fabricação.

Imagem Ilustrativa:

un 10 - 1.637,00 16.370,00

02 4511 Cadeira Ergonômica para Escritório Giratória: Estrutura 
resistente,  com  assento  e  encosto  estofados  e 
anatômicos,  garantindo  conforto  ergonômico,  Encosto 
regulável  em  altura  com  apoio  lombar  integrado, 
Assento com espuma de densidade adequada para uso 

un 15 - 1.070,50 16.057,50
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prolongado,  Apoio  de  braços  fixos  compatíveis  com 
normas de ergonomia, Mecanismo para ajuste de altura 
do  assento  e  inclinação  do  encosto,  Rodízios 
adequados para diversos tipos de piso, Revestimento 
em tecido resistente, cor predominante azul ou similar, 
Dimensões  aproximadas:  assento:  largura  mínima 40 
cm,  profundidade  mínima  45  cm;  encosto:  largura 
mínima  40  cm,  altura  mínima  45  cm,  Produto  em 
conformidade  com  NR-17  e  ABNT  NBR  aplicáveis, 
Deve ser entregue montada e pronta para uso.

Imagem Ilustrativa:

03 2528 Gaveteiro  Volante  para  Escritório:  Estrutura  e 
revestimento em madeira, MDF ou material equivalente 
resistente,  Composto  por  mínimo  de  4  gavetas  com 
fechadura  e  chave,  Equipado  com  rodízios  para 
mobilidade.
Dimensões aproximadas: altura mínima 65 cm, largura 
mínima  45  cm,  profundidade  mínima  45  cm,  Cor 
predominante:  azul  ou  similar,  Deve  ser  entregue 
montado e pronto para uso.
Estrutura  robusta  para  resistência  e  durabilidade  em 
uso cotidiano.

Imagem Ilustrativa:

un 06 - 759,00 4.554,00
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04 9359 Armário Roupeiro de Aço para Vestiário, Fabricado em 
aço com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática 
a pó, Composto por 08 portas individuais, com sistema 
de  ventilação  tipo  veneziana,  Compartimentos 
independentes,  sem  divisórias  internas,  adequados 
para  armazenamento  de  objetos  pessoais  (bolsas, 
mochilas, etc.); Sistema de fechamento das portas por 
pitão para cadeado (ou equivalente), Deve ser entregue 
montado,  pronto  para  uso;  Dimensões  aproximadas: 
altura mínima de 190 cm, largura mínima de 120 cm e 
profundidade mínima de 35 cm,  Cor:  cinza padrão ou 
similar.

Imagem Ilustrativa:

un 06 - 1.746,00 10.476,00

05 9360 Conjunto composto por 1 sofá de 3 lugares e 1 sofá de 
2 lugares, Estrutura em madeira ou material equivalente 
de boa resistência, Revestimento em tecido tipo suede 
ou  similar,  cor  bege (ou  equivalente  dentro  da 
tonalidade  bege),  Encosto  e  assento  fixos,  com 
enchimento  em espuma de  densidade  compatível  ao 
uso residencial/comercial, Pés em madeira ou material 
de  resistência  equivalente,  Capacidade  mínima  de 
suporte:  120  kg  por  assento,  Deve  ser  entregue 
montado e pronto para uso.
Dimensões  aproximadas:  Sofá  2  lugares:  largura 
mínima  150  cm,  altura  mínima  90  cm,  profundidade 
mínima 90 cm.
Sofá 3 lugares:  largura mínima 200 cm, altura mínima 
90 cm, profundidade mínima 90 cm.
Garantia mínima: 3 meses contra defeito de fabricação.

Imagem Ilustrativa:

conj
unto

01 - 2.812,50 2.812,50
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06 9361 Cadeira Estofada Anatômica: Estrutura em madeira ou 
material equivalente de boa resistência e durabilidade, 
Formato  anatômico,  tipo  concha,  com encosto  curvo, 
Assento  acolchoado  com  espuma  de  densidade 
adequada  ao  uso,  Acabamento  em verniz  ou  similar 
que proporcione proteção e  durabilidade,  Pés  firmes, 
com estabilidade adequada para suportar até 160 kg, 
Deve ser entregue montada e pronta para uso.
Dimensões  aproximadas:  altura  mínima  de  75  cm, 
largura mínima de 50 cm, profundidade mínima de 60 
cm, Cor predominante: bege (ou tonalidade similar).
Garantia mínima: 3 meses contra defeito de fabricação.

Imagem Ilustrativa:

un 02 - 572,00 1.144,00

07 9363 Mesa  de  Centro  Retangular:  Estrutura  em  MDF  ou 
material  equivalente  de  boa  resistência,  Base  com 4 
pés  em  madeira  ou  similar,  estilo  palito,  Tampo  em 
formato retangular,  Acabamento em pintura resistente 
com  superfície  lisa,  Deve  ser  entregue  montada  e 
pronta para uso.
Dimensões  aproximadas:  altura  mínima  30  cm, 
comprimento  mínimo  60  cm,  largura  mínima  45  cm, 
Cor: neutra (bege ou similar).

Imagem Ilustrativa:

un 01 - 741,00 741,00

08 7617 Estante de Aço Desmontável com Prateleiras: Estrutura 
em  aço  com  pintura  eletrostática  a  pó  ou  similar, 
Composta  por  mínimo  de  07  prateleiras/bandejas 
reguláveis,  Deve  permitir  ajuste  de  altura  das 
prateleiras,  Capacidade mínima:  30  kg  por  prateleira, 
Estrutura  com  colunas  e  reforços  que  garantam 
estabilidade e resistência, Sapatas ou pés que evitem 

un 05 - 560,00 2.800,00
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contato  direto  do  metal  com  o  piso,  Cor:  cinza  ou 
similar.
Dimensões aproximadas: altura mínima 200 cm, largura 
mínima  90  cm,  profundidade  mínima  30  cm.  Modelo 
desmontável, de fácil transporte e montagem.

Imagem Ilustrativa:

09 9364 Armário  de  Aço  Multiúso:  Estrutura  em  aço  com 
tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática a pó (ou 
equivalente),  Composto  por  02  portas  de  abrir  com 
fechadura  e  chave,  Conter  mínimo  de  04  prateleiras 
reguláveis ou ajustáveis, com capacidade mínima de 20 
kg  distribuídos  por  prateleira,  Deve  ser  entregue 
montado e pronto para uso.
Dimensões aproximadas: altura mínima 190 cm, largura 
mínima 115 cm, profundidade mínima 40 cm, Cor: cinza 
ou similar.

Imagem Ilustrativa:

un 05 - 1.293,00 6.465,00

10 7433 Arquivo de Aço com 04 Gavetas: Estrutura em aço com 
tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática a pó (ou 
equivalente), Composto por 04 gavetas com corrediças 
deslizantes  e  puxadores,  Compatível  com  pasta 
suspensa,  Capacidade  mínima:  15  kg  por  gaveta, 
Possui fechadura com chave para travamento, Deve ser 

un 01 - 1.334,00 1.334,00
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entregue montado e pronto para uso.
Dimensões aproximadas: altura mínima 130 cm, largura 
mínima 45 cm, profundidade mínima 50 cm, Cor: neutra 
(cinza ou equivalente).

Imagem Ilustrativa:

11 9365 Banqueta  com  Encosto:  Estrutura  em  metal  (ex.: 
alumínio  ou  similar)  com  acabamento  resistente, 
Assento em madeira ou material equivalente, revestido 
em couro  sintético  ou similar,  Composta  por  04  pés, 
com apoio para pés e encosto, Deve suportar mínimo 
de 120 kg.
Dimensões aproximadas: altura mínima 90 cm, largura 
mínima  30  cm,  profundidade  mínima  35  cm,  Cor 
predominante: preta ou similar, Acompanha manual de 
montagem e todos os acessórios necessários, Deve ser 
entregue pronta para uso montada.

Imagem Ilustrativa:

un 03 - 442,00 1.326,00

12 9366 Refrigerador 2 Portas – 300 a 340 Litros: Capacidade 
total: 300 a 340 litros, Tipo de degelo: Frost Free, Cor 
predominante:  branca, Número  de  portas:  2,  com 
freezer na posição superior,  Prateleiras ajustáveis em 
vários níveis, Painel de controle eletrônico interno, com 
ajuste de temperatura no refrigerador e freezer, Função 
adicional  opcional:  turbo  ou  similar,  Voltagem:  127 V 

un 03 - 2.785,00 8.355,00
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(ou conforme local de instalação).
Dimensões aproximadas: altura mínima 170 cm, largura 
mínima 65 cm, profundidade mínima 70 cm. Garantia 
mínima do fornecedor:  12 meses;  Deve ser  entregue 
pronto para uso.

Imagem Ilustrativa:

13 9367 Cortina feita com blackout americano poliéster 70%, cor 
cru efeito ondas,  para trilho suíço max na largura de 
6.42  e  altura  da  cortina  2.94,  incluso  trilho  suíço  e 
instalação.

Imagem Ilustrativa:

con
junt
o

01 - 1.171,00 1.171,00

14 9368 Micro-ondas 20 Litros – Funções Básicas, Capacidade: 
aproximadamente  20  litros,  Cor  predominante: 
branco, Potência: mínimo 1.3 kW, com múltiplos níveis 
de potência,  Display digital para controle das funções, 
Funções  essenciais:  descongelamento  automático, 
descongelamento  por  tempo,  função  tira-odor (ou 
equivalente),  Possui  luz  interna e  bloqueio  de 

un 04 - 839,00 3.356,00
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segurança,  Capacidade  de  programas pré-definidos, 
Frequência  elétrica:  60  Hz  ou  conforme  local  de 
instalação.
Dimensões aproximadas:  largura mínima 45 cm, altura 
mínima 25 cm, profundidade mínima 34 cm.

Imagem Ilustrativa:

 

15 6098 Ventilador de coluna 40 cm. Potência 80W, consumo de 
até 0,08kw/h, de cor branca com azul  e voltagem de 
127V. peso líquido máximo de 3,2Kg e garantia de 12 
meses.  Dimensões:  1,50  x  45  x  41,5  cm.  Design 
moderno,  desmontável,  fácil  de  limpar  e  guardar, 
grande vazão de ar,  coluna regulável,  3  velocidades, 
grade  segura  com  proteção  total,  oscilante  com 
inclinação regulável.

Imagem Ilustrativa:

un 10 - 369,00 3.690,00

16 9369 Geladeira/Refrigerador – 240 à 280 Litros – Cor Branca:
Capacidade  total:  240  à  280  litros,  Tipo  refrigerador 
doméstico,  Sistema  de  degelo  frost  free  ou  cycle 
defrost,  na  Cor  branca;  Compartimentos:  freezer 

un 01 - 2.263,50 2.263,50
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superior, prateleiras reguláveis em vidro temperado ou 
acrílico, gaveta para legumes, prateleira para garrafas, 
Controle de temperatura ajustável, Voltagem de 127 V; 
Garantia mínima: 12 meses pelo fabricante.

Imagem Ilustrativa:

TOTAL ESTIMADO R$ 82.915,50
(OITENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

NOTAS GERAIS:
1 Os preços de todos os itens deverão ser ofertados com 02 (duas) casas decimais.
2 Deverá constar obrigatoriamente a marca e/ou fabricante de cada item ofertado. 
3  O  frete/entrega  e  a  descarga  referente  à  entrega  dos  itens  no  SAAE  de  Guanhães/MG  serão  de 
responsabilidade do proponente.
4 Todos os materiais entregues deverão estar em conformidade com as especificações contidas neste termo, 
aqueles que não forem aceitos deverão ser recolhidos e terão que ser substituídos, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis contados da data da comunicação do SAAE à Adjudicatária. Na ocorrência deste fato, a 
adjudicatária deverá arcar com todas as despesas carga, descarga, frete e todos os custos incidente.

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Parte do mobiliário atualmente em uso na autarquia apresenta desgaste decorrente do uso contínuo e já 
não  atende  integralmente  às  exigências  da  NR-17  (Ergonomia),  impactando  diretamente  na  saúde,  no 
conforto e no desempenho dos servidores. Diante disso, torna-se necessária a substituição de parte dos 
móveis existentes e a aquisição de novos mobiliários, bem como de aparelhos eletrodomésticos de apoio, de 
forma a suprir as demandas institucionais. 

 Proporcionar maior conforto e eficiência nas atividades administrativas;

 Assegurar conformidade com normas técnicas de ergonomia e segurança do trabalho;
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 Modernizar as repartições públicas, garantindo melhor atendimento à população;

 Atender  ao  planejamento  institucional  da  autarquia  quanto  a  modernização  das  repartições 
administrativas.

  Apresentar flexibilidade de adaptação ao layout do ambiente, possibilitando melhor utilização do 
espaço disponível  e  uma organização racional  dos  postos  de trabalho,  documentos,  materiais  e 
equipamentos  utilizados  nas  rotinas  administrativas.  Esta  aquisição  visa  garantir  maior  eficiência 
operacional e sobretudo a durabilidade do investimento público, promovendo condições adequadas 
para o exercício das funções.

2.2  A  contratação  proposta  está  em  conformidade  com  os  princípios  da  legalidade,  moralidade, 
impessoalidade,  publicidade,  eficiência  e  economicidade,  estabelecidos  pela  Lei  n.  14.133/2021,  visando 
promover  a  prestação  de  serviços  públicos  de  qualidade  e  o  uso  responsável  dos  recursos  públicos 
disponíveis para o benefício da comunidade atendida pelo SAAE de Guanhães-MG.
2.3  Justifica-se a contratação aqui da forma descrita, em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar,  
presente na fase interna.
2.4 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do art. 6° 
no inciso XLI, da Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 5.076/2025.

3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO PREÇO

3.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 82.915,50 (Oitenta e dois mil, novecentos e 
quinze reais e cinquenta centavos).
3.2 O valor estimado de cada item está discriminado na tabela que integra a descrição do objeto, item 1.2  
deste Termo de Referência.
3.3 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado 
com base em orçamentos realizados.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A aquisição da licitação será custeada por recursos próprios do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Guanhães/MG, as contas das dotações orçamentárias rubricas abaixo descritas, do exercício de 2025.

03.40101.17.122.0021.1159.4.4.90.52 Ficha – 006
03.40101.17.512.0447.1160.4.4.90.52 Ficha – 036
03.40101.17.512.0447.1161.4.4.90.52 Ficha – 042

03.40101.17.512.0449.1163.4.4.90.52 Ficha – 078
03.40101.17.512.0449.1164.4.4.90.52 Ficha – 084

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1  O objeto do presente procedimento licitatório deverá ser entregue, em até  30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da retirada da ordem de fornecimento e/ou respectiva Nota de Empenho. 
5.2 Entrega Frete CIF, no Setor de Operação, Manutenção e Expansão (SOMEX) do SAAE, situado na Rua 
Tenente Horácio Soares, nº 1.095, Bairro: Nações, Guanhães/MG, CEP 39.740-000. 
5.3 A entrega deverá ocorrer no horário de 08:00 horas às 11:00 horas ou das 13:00 horas às 16:30 horas em 
dias úteis.
5.4 Recebimento provisório:

a) O objeto deverá ser  entregue pela Contratada,  rigorosamente conforme descrito  no item 1.2 – da 
especificação e estimativa do valor – deste Termo, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE;
b) O SAAE GUANHÃES limitar-se-á a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal,  
fazendo constar na mesma a data de recebimento dos materiais e, se for o caso, as irregularidades visuais 
observadas;
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c) A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas 
recebimento provisório.

5.5 Recebimento Definitivo:
a) No prazo de até 03 (três) dias úteis contados do recebimento provisório, um servidor designado pelo  
SAAE  GUANHÃES,  devidamente  capacitado,  procederá  ao  recebimento  definitivo,  verificando  a 
quantidade e a conformidade com o exigido neste Edital e seus ANEXOS e com o constante na respectiva  
proposta de preço da licitante vencedora.
b) Caso satisfatório as verificações, o servidor atestará a efetivação da entrega do material via Atestado 
de Recebimento e encaminhará ao Setor Administrativo e Financeiro, para fins de encaminhamento para 
pagamento.

5.6 Caso insatisfatório as verificações, o material deverá ser substituído, no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos contados da comunicação formal (Relatório, e-mail...) desta Administração à Contratada.
5.7 Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material  também seja 
rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
5.8 Os custos de substituição do material rejeitado correrão exclusivamente a expensas da Contratada.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Fornece o objeto de acordo com a especificação e as condições estabelecidas no Edital e demais anexos. 
6.2 Cumprir fielmente o objeto licitado, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.
6.3  Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 
direta  ou  indiretamente,  por  seus  empregados,  representantes  ou  prepostos  aos  bens  do  SAAE  ou  a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado.
6.4 Realizar a entrega do objeto contratado somente com prévia autorização do SAAE. 
6.5 Cumprir os prazos estipulados para entrega do objeto, substituindo-o, às suas expensas, no prazo fixado, 
quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções.
6.6 Arcar com todas as despesas com frete, descarga, transporte, alimentação, mão de obra especializada, 
hospedagem, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguro, taxas e demais encargos incidentes que, 
direta ou indiretamente tenham relação com o objeto proposto.
6.7 Durante o transporte e descarregamento, a licitante vencedora se responsabilizará por quaisquer danos 
causados a pessoas ou ao meio ambiente.
6.8  Realizar as entregas conforme legislação vigente no que toca ao transporte de cargas, uma vez que 
correrá por conta do licitante vencedor qualquer responsabilidade civil no caso de acidentes.
6.9 A CONTRATADA deverá possuir todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC’s), necessários à entrega e/ou realização do objeto deste procedimento licitatório, 
bem como incentivará e obrigará a utilização dos mesmos pelos seus empregados ou representantes, sendo 
de sua inteira responsabilidade o uso adequado.
6.10 Garantir os materiais contra quaisquer defeitos de fabricação e montagem pelo período mínimo de 12 
(doze) meses.
6.11 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital.
6.12  Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante a execução do 
contrato.
6.13 Cumprir todas as obrigações previstas no Edital e seus anexos.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  sob  os  aspectos  quantitativo  e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.
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7.2 Fornece todos os esclarecimentos e informações necessários à execução do objeto.
7.3 Efetuar o pagamento à  CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
7.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Edital e 
seus anexos.
7.5 Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, observadas as normas de segurança.
7.6 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.7  Notificar  a  CONTRATADA,  fixando-lhe prazos para  corrigir  falhas ou irregularidades encontradas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
7.8 Designar servidor do seu quadro de pessoal para acompanhar, fiscalizar e receber o objeto, o qual deverá 
atestar a sua perfeita execução ou eventuais irregularidades, de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e demais anexos.
7.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.10 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital e seus anexos.

8. GESTÃO / FISCALIZAÇÃO 

8.1 O acompanhamento e fiscalização será exercido por representante da CONTRATANTE, e o cumprimento 
do disposto neste instrumento serão executados,  por  intermédio do  Sr.  Sebastião Alves Maciel  Júnior 
lotado na função de Chefe da Seção de Material, Transporte e Patrimônio e Sr. Guilherme Henrique da 
Silva lotado na função de Vice-Presidente, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, 
de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
8.2 Compete a Seção de Contratos e Convênios a gestão do instrumento contratual.
8.3 Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá 
as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes;
b) Receber  o  produto,  verificando  a  sua  conformidade  com  as  especificações  estabelecidas  e  da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
c) Assegurar  à  empresa  vencedora  acesso  as  suas  dependências,  por  ocasião  da  entrega  da 
mercadoria;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento;
j) Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  empresa  vencedora,  no  tocante  ao  fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
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l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 
o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento,  
pelos mesmos julgados necessários.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados em até o 15 (quinze) dias corridos, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e aceite do objeto efetivamente entregue. 

9.1.1 A nota fiscal deverá ser emitida e encaminhada para o e-mail: notafiscal@saaeguanhaes.com.br
9.1.2  O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento observando-se o art. 141, da Lei 
14.133/21.

9.2  O SAAE/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 
ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A  CONTRATADA deixe  de  acatar  quaisquer  determinações  exaradas  pelo  órgão  fiscalizador  do 
AUTARQUIA de SAAE/MG.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do AUTARQUIA de SAAE/MG.
d) Débito da CONTRATADA para com o AUTARQUIA de SAAE/MG quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento.

9.3  Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 
culpa do SAAE/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 
variação do INPC/IBGE do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
9.4  O  SAAE efetuará  os  pagamentos  por  meio  de  depósito  em  conta  bancária  a  ser  informada  pela 
CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
9.5 Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva entrega do material e/ou 
prestação de serviços nas condições especificadas neste Edital e seus anexos, que será comprovada por 
meio do atestado de recebimento a ser expedido pelo fiscalizador da execução do objeto contratual.
9.6 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
9.7  A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1 Inexecução  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da 
contratação; 
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer Fraude Fiscal;
10.1.6 Não mantiver a proposta.
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10.2  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA ou  não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante.
b) Multa de 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez)  
dias  corridos  ou  em  situações  que  acarretem  prejuízo  a  Administração,  na  entrega  da 
mercadoria/prestação  do  serviço/execução  da  obra,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de 
substituição/reposição.
c) Multa de 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do  
objeto.
d) Multa  de  20% sobre o  valor  total  do  contrato/ordem de compra/serviço  se  deixar  de  entregar  a 
mercadoria/prestar  o  serviço/executar,  no  prazo  determinado,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de 
substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21.
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21.

10.3 As  penalidades  acima relacionadas  não  são  exaustivas,  mas  sim exemplificativas,  podendo  outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 
artigos 155 a 163.
10.4 As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
10.5 EXTENSÃO DAS PENALIDADES

10.5.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que:
10.5.2 Retardarem a execução do pregão;
10.5.3 Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
10.5.4 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer material e/ou serviço em 
desacordo  com  o  previsto  neste  Termo,  ou  em  desconformidade  com  as  normas  legais  ou  técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo das 
sanções previstas. 
11.2 A contratação não estabelece nenhum vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações 
e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

Guanhães/MG, 05 de novembro de 2025.

______________________________________
Guilherme Henrique da Silva

Chefe da Seção de Secretaria e Pessoal
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (USAR PAPEL TIMBRADO)

Ao
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUANHÃES – MG
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025

EMPRESA: 
CNPJ:
ENDEREÇO/TELEFONE:
E-MAIL:
DADOS BANCÁRIOS:

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

(  )  Declaro  que  minha  proposta  econômica  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigente na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21.

(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor  
de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprego  menor  de  16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou  forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da  
Constituição Federal/88.

(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.

(  )  Declaro  para  os  devidos  fins  legais,  sem prejuízo  das  sanções e  multas  previstas  neste  ato 
convocatório, que estou enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, desta forma no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrei contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento. Declaro ainda, aptidão para exercer o direito de preferência.
(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

* declarar apenas o que for cabível a realidade da empresa.

Local e data
____________assinatura____________

Representante Legal:
CPF:
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